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ANEXO B - MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx PARA 

FORNECIMENTO DE TODA A INFRA-ESTRUTURA DA XXIV FESTA DO PEÃO DE 

BOIADEIRO DE SANTA GERTRUDES 

 

DATA: __ de _________ de 2015. 

 

PRAZO: até 05 de junho de 2015, com possibilidade de prorrogação. 

 

VALOR GLOBAL DA INFRA-ESTRUTURA: R$ __________. 

 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços 01/2015. 

 

CONTRATO: ____/2015. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

 

1.1. A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com 

CNPJ 45.732.377/0001-73, com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Rogério Pascon, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida 02, nº 572, Jd. Iporanga, Santa Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-000, 

portador do CPF 082.535.568-02 e do RG 18.898.286-3/SSP/SP, adiante designada 

simplesmente PREFEITURA, e; 

1.2. A empresa ______________, inscrita com CNPJ _____________, 

com sede a __________, ____, Bairro, ________/__ CEP: ________, Telefone (______) 

_________, Conta Bancária: Banco: _____________, Agência: ________________, Conta 

Corrente: _________________________, E- mail: ________________, adiante designada 

simplesmente CONTRATADA, por seu representante legal, __________, nacionalidade, estado 

civil, portador do CPF ________ e do RG _________, residente e domiciliado a ____________, 

___, Bairro, _______, ajustam o seguinte: 

 

Cláusula 2ª - DO OBJETO 

 

2.1. A CONTRATADA deverá fornecer a PREFEITURA toda a 

infra-estrutura visando a realização da XXIV Festa do Peão de Boiadeiro de Santa 

Gertrudes, nos dias 21, 22, 23 e 24 de maio de 2015, das 20:00 horas as 4:00 horas, 
conforme consta do “Anexo D – Termo de Referência” ao Edital da Tomada de Preços 01/2015, 

que fica fazendo parte integrante e indissociável do presente instrumento. 

 

Cláusula 3ª - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E OUTROS VALORES 

 

   3.1. Pela execução da totalidade dos serviços e pelo fornecimento da 

infra-estrutura referidos na cláusula anterior, item 2.1, a PREFEITURA pagará à 

CONTRATADA a importância global de R$ _________ (_____________), na qual se incluem, 

além do lucro, as despesas que estejam, direta ou indiretamente, relacionadas com o objeto deste 

contrato. 

3.2. Preço do ingresso individual para os dias 21 e 24/05/2015: R$ 

______ (_________) por dia, que será cobrado diretamente do público; 

3.3. Preço do ingresso individual para os dias 22 e 23/05/2015: R$ 

________ (__________), que será cobrado diretamente do público; 
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3.4. Os camarotes para as 04 (quatro) noites do evento custarão R$ 

______ (___________), com capacidade mínima de 10 (dez) pessoas com os ingressos inclusos, 

que será cobrado diretamente do público; 

3.5. O preço do estacionamento será de R$ _______ (__________) por 

dia, por veículo de passeio, devendo estar no valor cobrado, inclusive, o seguro por danos 

materiais, furto e roubo, que será cobrado diretamente do público. 

 

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos dos serviços e de fornecimento da infra-estrutura 

serão efetuados pela PREFEITURA diretamente a CONTRATADA, na seguinte forma: 50% 

(cinquenta por cento) após a montagem da arquibancada e 50% (cinquenta por cento) em até 

30(trinta)  dias após a conclusão dos serviços, pelo valor da nota fiscal devidamente extraída, 

depois de processada pela contabilidade, e atestada pela unidade requisitante. O preenchimento 

dos dados da conta corrente da pessoa jurídica é obrigatório, tendo em vista que os pagamentos 

serão efetuados por depósito em conta e / ou transferências on line. 

4.2. A PREFEITURA, através da tesouraria, fará as retenções dos 

valores correspondentes às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de 

acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão 

devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas a CONTRATADA. 

4.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, 

feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem 

qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

4.4. No caso da PREFEITURA atrasar os pagamentos, estes serão 

atualizados financeiramente “pro rata dies”, pelo IGPM/FGV/SP – Índice Geral de Preços de 

Mercado da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo/SP, em vigor na data do efetivo pagamento, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da PREFEITURA. 

                         4.5. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar 

devidamente discriminada, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive 

no que se refere às retenções tributárias. 

                         4.6. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua 

inexatidão ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo 

fixado no item 4.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

                         4.7. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, cujos dados deverão estar indicados em sua proposta financeira. 

                         4.8. O preenchimento dos dados da conta corrente da pessoa jurídica é 

obrigatório, tendo em vista que os pagamentos serão efetuados por depósito em conta e / ou 

transferências on line. 

4.9. O e-mail que deve ser cadastrado para envio das notas fiscais é o 

nfe@santagertrudes.sp.gov.br. 

 

Cláusula 5ª - DO PRAZO CONTRATUAL 
 

   5.1. O contrato terá seu prazo de validade extinto em 05 de junho de 

2015, contado da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado se houver 

necessidade e interesse público, nos moldes do disposto no artigo 57, da Lei Federal Nº: 

8.666/93 e alterações, mediante aviso prévio escrito. 

 

Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

mailto:nfe@santagertrudes.sp.gov.br


 

 

3 

3 

  6.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e 

exclusiva responsável por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou 

pessoas de terceiros, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, 

ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro 

e legislação pertinente.  

 6.2. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, 

possibilitando verificar a procedência e a qualidade dos serviços prestados. 

 6.3. A PREFEITURA, através da Secretaria de Cultura, Turismo e 

Lazer e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos poderá em qualquer ocasião, exercer 

a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, 

quando não forem considerados satisfatórios devendo a CONTRATADA repô-los às suas 

expensas. 

6.4. Todos os materiais utilizados na montagem do evento, os 

componentes da estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

6.5. Deverá responder civil e criminalmente por quaisquer ocorridos 

durante a realização do evento, objeto desta licitação; 

6.6. Deverá manter o recinto destinado aos animais nos padrões 

exigidos por Lei, durante todo o evento; 

6.7. Deverá transportar os animais em veículos próprios e destinados a 

esse fim, mediante a respectiva GTA; 

6.8. Deverá responder civil e criminalmente por qualquer dano ou 

acidente que venha ocorrer na execução dos serviços de montagem e desmontagem da estrutura 

ou durante o evento, responsabilizando-se, exclusivamente, pela segurança dos peões e de todos 

os demais participantes do evento, inclusive do público, bem como pelo pagamento de 

indenizações devidas; 

6.9. Deverá ser a única e exclusiva responsável pela execução total 

dos serviços, objeto da presente licitação, pelo que não poderá, em hipótese alguma, transferir 

suas obrigações assumidas no respectivo instrumento contratual. 

6.10. A CONTRATADA deverá responder pelos seguintes custos: 

6.10.1. Recolhimento dos custos ao ECAD; 

6.10.2. Pagamento das premiações aos vencedores dos rodeios; 

6.10.3. Transporte, alimentação, alojamento dos artistas, músicos, 

profissionais do rodeio, médico veterinário, seguranças e de todas as demais pessoas envolvidas 

no evento; 

6.10.4. Recolhimento dos tributos, impostos, taxas, contribuições, 

encargos sociais e previdenciários que recaiam sobre a prestação dos serviços, objeto da 

presente licitação; 

6.10.5. Contratação de no mínimo 02 (dois) shows artísticos, sendo 01 

(um) para cada dia do evento, conforme segue: 

6.10.5.1. Segundo dia do evento, 22/05/2015: ______________; 

6.10.5.2. Terceiro dia do evento, 23/05/2015: _______________. 

 

6.11. A premiação do rodeio em touros de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATADA será de: 

 

Ranking Prêmio em R$ 

1º Colocado  

2º Colocado  

3º Colocado  

4º Colocado  
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5º Colocado  

 

6.12. Com o objetivo de proporcionar comodidade, segurança e 

acessibilidade ao público, a CONTRATADA poderá explorar as atividades pertinentes ao 

evento, cobrança de ingressos, áreas internas, praça de alimentação, estacionamento e 

publicidade. 

6.13. A PREFEITURA providenciará na área na qual o evento será 

realizado: 

6.13.1. Ligação de energia elétrica suficiente para cobertura de todas 

as atividades do evento; 

6.13.2. Ligação de água potável para as barracas; 

6.13.3. Limpeza do terreno; 

6.13.4. Fornecimento de areia para a arena do rodeio; 

6.13.5. Disponibilização de uma ambulância, com equipe de socorro; 

6.13.6. Disponibilização de no mínimo 20 (vinte) tambores para 

acondicionamento de lixo; 

6.13.7. Retirada do lixo do local do evento diariamente; 

6.13.8. Contratação de 02(dois) shows para os dias 21 e 24 de maio de 

2015 que serão de entrada franca para o público. 

 

Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

 

    7.1. Fica estipulada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, na qual incorrerá, em benefício da parte inocente, a qual infringir qualquer das 

cláusulas e condições previstas neste contrato, incidindo em inadimplência, ou der causa a sua 

rescisão. 

7.2. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §s 2º e 3º, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

7.3. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo 

IGPM/FGV/SP – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas de São 

Paulo/SP, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos 

cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia 

de recolhimento oficial. 

 

Cláusula 8ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela 

PREFEITURA, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou 

responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à 

CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

   8.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua empresa dissolvida ou 

deixar de existir; 

   8.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia 

autorização da PREFEITURA; 

   8.1.3. Paralisar os serviços durante um período de 10 (dez) dias 

consecutivos; 

   8.1.4. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender os 

serviços; 

   8.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na 

execução do contrato.  
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   8.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em 

caso de rescisão administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal Nº: 

8.666/93 e alterações. 

 

Cláusula 9ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

   9.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 

conta da dotação orçamentária 11.01. 13.392.0024. 2.082 (297) 339039 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, com nota de reserva no valor global de R$ 297.481,25, constante do 

orçamento-programa para o exercício econômico e financeiro de 2015. 

 

Cláusula 10ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

   10.1. Os preços constantes deste contrato são fixos e irreajustáveis. 

 

Cláusula 11ª - DO SUPORTE LEGAL 

 

   11.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

11.1.1. Constituição Federal; 

11.1.2. Lei Orgânica Municipal; 

11.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 

11.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 

11.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 

11.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 

11.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 

11.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 

11.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 

11.1.10. Lei Complementar Nº: 123/2006; 

11.1.11. Lei Federal Nº: 12.440/2011; 

                                      11.1.12. Lei Complementar Nº: 147/2014; 

                               11.1.13. Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 

                               11.1.14. Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 

                                11.1.15. Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 

   11.1.16. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive 

subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 

 

Cláusula 12ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

   12.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a unidade 

requisitante emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

   12.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal 

Nº: 8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

   12.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e 

exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

   12.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo 

pagamento de salários, encargos trabalhistas e previdenciários advindos da legislação vigente, 

sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução do objeto deste contrato, não 

terá vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2014/dec8302.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/MinisteriodaFazenda/portmf358.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm


 

 

6 

6 

   12.5. Fica expressamente proibida a subcontratação total deste contrato.  

   12.6. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução 

integral deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos 

não previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

   12.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato.  

   12.8. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os 

casos omissos serão solucionadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer e Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou 

profissionais que se fizerem necessários. 

   12.9. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências 

entre ele e os documentos eventualmente anexados. 

   12.10. Fica eleito o Foro desta Comarca de Rio Claro/SP para solução 

em primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não 

resolvidas administrativamente. 

   12.11. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, as partes e as testemunhas. 

 

 

Rogério Pascon 

Prefeito Municipal 

 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. Danielle Zanardi Leão; 

 

 

2. Rafael Stabellini Colabone; 


